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EDITAL Nº 36/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

 

 

Processo nº 47/2026 

 

Inicio de recebimento de propostas: 09hs do dia 29/06/2026 

 

Fim de recebimento de Propostas: 09hs do dia 06/08/2026 

 

Abertura das Propostas: 09h20 do dia 06/08/2026 

 

Inicio fase de lances: 09h30 do dia 06/08/2026 

 

 

Tipo: CONCORRÊNCIA POR MENOR PREÇO GLOBAL 

 

O MUNICÍPIO DE CANAS, no uso de suas atribuições, torna público, que estará realizando 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 01/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do 

site www.novobbmnet.com.br de conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

Lei Complementar 123/2006, bem como as condições, a seguir estabelecidas. Quaisquer das 

menções à Lei Federal 14.133/21, ou outras Leis Federais, Estaduais e Municipais, entende-se, 

neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as alterações e regulamentações em 

vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, quando da indicação do 

texto legal. 

 

 

1 - LOCAL 

1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br,  

 

1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site 

descrito no item 1.1, 

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da etapa 

de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 

nova data e horario, devidamente informados via chat. 

 

2 - OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DESTINADA À CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) 

UNIDADES HABITACIONAIS UNIFAMILIARES NO MUNICÍPIO DE CANAS, conforme 

especificações deste edital, e seus anexos. 

 

2.2. O valor total do certame não poderá ultrapassar o valor estimado de R$ 2.856.883,00 (dois 

milhões oitocentos e cinquenta e seis mil,  oitocentos e oitenta e três reais). 

 

3 – PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente 

cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.novobbmnet.com.br. 

3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, bem como, que atende os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigencias deste instrumento convocatório e seus anexos. 

3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição, podendo ser exigida esta comprovação a qualquer tempo. 

3.4. Não será admitida a participação de empresas que: 

3.4.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.4.3 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.4.4 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.4.5 - pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.6 - agente público do órgão ou entidade licitante ou, se o caso, terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

3.4.7 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.4.8 - O impedimento de que trata o item 3.4.2, será também aplicada ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4 –CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br 

http://www/
http://www.novobbmnet.com.br/
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4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 

do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço, contendo GLOBAL DO LOTE, 

até o horário previsto como “fim de recebimento de Propostas” descrito no préambulo deste 

edital.  

5.1.1. A proposta inicial de preço deverá ser preenchida em formulário específico no sistema 

eletrônico bbmnet, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, deverá ser inserido 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.2.1.  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5.2.2.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

5.2.3.  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.4.  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.2.5.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

5.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
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pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 

especificações contidas nos ANEXOS deste Edital serão desconsiderados. 

5.8. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, 

conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente 

nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 

b) Especificações detalhadas dos objetos ofertados. 

c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

desta concorrência eletrônica; 

e) Prazo de entrega do objeto da presente licitação deverá ser de acordo com o estabelecido no 

termo de referência. 

f)   O local da obra será na localidade no Bairro São Judas Tadeu. 

5.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

5.10.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até 

o encerramento do cadastro da proposta. 

5.11.  Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

5.12.  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de 02 

(duas) horas contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema. 

 

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

6.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 

previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 

 

7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL do lote, observando 

o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
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7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. 

7.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.5. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 

www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatório. 

7.6. O modo de disputa será “ABERTO”, com duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não 

havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.7. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a 

recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.9 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 

porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, 

entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 

pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 

10% (dez por cento) (art. 44, §1º da Lei Comp 123/06) à proposta de menor valor, observadas as 

normas legais. 

7.9.1 A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.9.2 Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9 (ME`s e 

EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

7.9.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.9.4 A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.10. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor oferta deverá 

comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

http://www.novobbmnet.com.br/
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desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital. 

8.3 – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão 

das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante 

declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, 

como condição necessária para adjudicação do objeto. 

8.3.1 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente 

de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item/lote proposto. 

8.4 – Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o 

Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com 

os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

9 - HABILITAÇÃO    

9.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 

de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de até 02 (horas), 

a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 

desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

9.2 Como condição previa ao exame de habilitação, o pregoeiro se resguarda no direito de verificar 

eventual descumprimento das condições de participação, em especial à existência de sanções que 

venha impedir a participação no certame ou de contratar com o Município de Canas-SP em consulta 

consolidada no https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e no www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-

apenados  

 

9.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto  ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado 

b) Registro empresarial, no caso de empresa individual;  

c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas perante a junta comercial e, em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição 

de sua atual administração, registrados e publicados e RG ou documento de habilitação dos 

sócios administradores;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

e) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
http://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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9.2.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte; b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e 

à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social 

– INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014; c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; d) prova de 

regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; e) Prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos 

por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT.Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com 

Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em 

conjunto com Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); f) prova de 

regularida fiscal para com a fazenda pública municipal da sede da licitante; g) Declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.2.2.1 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar 

da data em que for declarada como vencedora do certame. 

9.2.2.2 - O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 

alguma restrição. 

9.2.2.3  - O prazo de que trata o subitem 9.2.2.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.2.2.4 - A não regularização da documentação, no prazo fixado nos subitens anteriores, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

9.2.2.5 -  Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

 

9.2.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
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a) Qualificação Técnico-Profissional 

Comprovação de vínculo com profissional de nível superior, devidamente registrado no CREA ou 

CAU, detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT compatível com obras de edificações. 

 

b) Qualificação Técnico-Operacional 

Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado que comprovem a execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação. 

Para fins de qualificação técnico-operacional, serão considerados itens de maior relevância 

técnica e financeira da obra os seguintes serviços, exigindo-se comprovação de execução de 

quantitativos mínimos equivalentes a 50% (cinquenta por cento) de cada um deles: (i) fundações 

em radier ou sapatas, com concretagem de no mínimo 90,80 m³; (ii) alvenaria de vedação em 

blocos cerâmicos, com execução de no mínimo 865,00 m²; e (iii) coberturas com trama de madeira 

e telha cerâmica, com execução de no mínimo 734,90 m². Os quantitativos mínimos poderão ser 

comprovados por um ou mais atestados, em nome do responsável técnico indicado, referentes a 

obras de edificações habitacionais ou similares. 

 

9.2.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.2.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos documentos de 

habilitação quando não determinado no corpo da certidão.  

9.2.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

9.2.4.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

apresentação e obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das respectivas fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante) 

9.2.4.4 - Os documentos referidos no item 9.2.4.2 e 9.2.4.3 deverão apresentar as seguintes 

características, conforme o caso: 

I - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

II - Limitar-se-á ao último exercício exigível no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 
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III - Estarem devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo contador (ou por outro 

profissional equivalente), devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

IV - Comprovante de autenticação da escrituração contábil junto ao registro público competente. 

V - Comprovante de autenticação poderá ser substituído por Recibo de Entrega da Escrituração 

Contábil Digital – ECD, gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, ou 

comprovante de publicação das demonstrações financeiras na forma determinada pelo art. 289 da Lei 

n.º 6.404, de 1976. 

VI - O marco temporal para apresentação das demonstrações do último exercício social exigível será 

a data limite definida nas normas da Secretaria da Receita Federal para a apresentação da 

Escrituração Contábil Digital (ECD) no Sistema Público de Escrituração Digital (Sped). 

9.2.4.5 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.2.4.6 - O atendimento aos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração apresentada pelo licitante assinada por profissional habilita do da área 

contábil. 

9.2.4.7 - Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar se ão ao último exercício. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

9.2.4.8 - Para fins de participação neste certame, o Microempreendedor Individual (MEI), 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), ainda que beneficiários do 

tratamento jurídico diferenciado, não estão dispensados da apresentação dos documentos 

referidos no itens 9.2.4.2 ao 9.2.4.7. 

 

9.3 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

9.3.1 – Junto aos documentos de habilitação a licitante deverá apresentar uma cópia do ATESTADO 

DE VISITA TÉCNICA, fornecido pela Prefeitura Municipal de Canas no dia em que foi efetuada a 

visita técnica ou DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA, conforme 

modelo anexo VIII. 

9.3.2 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

9.3.3 - A licitante, facultativamente, poderá realizar visita técnica no local de execução da obra 

licitada, até o dia anterior à data prevista para a abertura da licitação no preâmbulo deste Edital, 

através do agendamento de visita, na Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Meio Ambiente e 

Agricultura e Serviços Públicos, pelo telefone (12) 3042-9004 ou pelo e-mail obras@canas.sp.gov.br, 

de segunda a sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura, para conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto licitado, verificando também, entre outras, as condições para 

instalação dos canteiros de obras, comprovada por Atestado de Vistoria emitida pela Secretaria 
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Municipal de Obras, Habitação, Meio Ambiente e Agricultura e Serviços Públicos. 

9.3.4 - A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, permitindo aos interessados 

colher as informações e subsídios que julgarem necessários para a elaboração da sua proposta, de 

acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não cabendo ao Município nenhuma 

responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 

9.3.5 - Competirá a cada interessado(a), quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos e 

especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da sua 

proposta. 

 

10 – DO PARECER TÉCNICO 

10.1 – Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar 

necessário, encaminhará o processo a Secretaria de Obras, Habitação, Meio Ambiente, Agricultura e 

Serviços Municipais, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora do 

item. 

10.2 – Ocorrendo à desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Agente 

de Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem 

de classificação. 

10.3 – Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às empresas 

vencedoras. 

 

11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 (três) dias  úteis 

antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico. 

11.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo ser manifestado 

sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema Eletrônico, explicitando 

sucintamente suas razões.  

12.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, será oportunizado a manifesção de 

intenção de recorrer, devendo ser formalizando em campo específico do sistema no prazo de 10 (dez) 

minutos. 

12.3. Manisfestado a intenção de recurso, será consedido prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual 
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número de dias consecutivos ao prazo das razões independete de intimação. 

12.4. A falta de apresentação no prazo acima das razões de recurso importará na decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto à vencedora. 

12.5. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente ou outro meio que não o definido neste 

edital. 

12.8. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de Contratação ou 

Autoridade de Competente, sempre que não houver recurso. 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo agente de contratação, ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.3. Após homologação do objeto licitado o adjudicatário será convocado a assinar o Contrato 

dentro do prazo de no máximo, 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for 

convocado para fazê-lo junto ao Município, devendo apresentar garantia contratual 

correspondente a 05% (cinco por cento) do valor total do contrato no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis após a assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual. 

13.3.1 - Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária.  

13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo fixado 

no item anterior, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o 

Contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 

14.133/21. 
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13.5 - Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo 

manifestação do proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como 

desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

13.5.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

13.5.2  - Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

13.5.3 - A multa de que trata o item 13.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

14 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1 - Executar/Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e 

em consonância com a proposta de preço apresentada; 

14.2 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

14.3 - Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 

presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

14.4 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 

que, eventualmente, apure ter ocorrido na execução do objeto contratado, ou que possam 

comprometer a sua qualidade. 

14.5 - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE. 

14.6 - Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

14.7 - Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

14.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE, nos prazos definidos no Termo de Referência. 

14.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 

inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho. 

 

15- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

15.1 - O pagamento conforme o determinado no item 18 do edital. 

15.2 - A fiscalização da execução do objeto do presente contrato. 

 

16 - FORMA DE FORNECIMENTO 

16.1 - O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme termo de referência e demais 

axenos do edital, nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante 
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emissão da Ordem de Serviço (OS), exarada por escrito por servidor competente e visada pela 

Secretaria de Obras, Habitação, Maio Ambiente, Agricultura e Serviços Públicos. 

 

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante vencedor as 

sanções definidas no instrumento de contrato. 

 

18 - DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

18.1 - A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no artigo 

140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.2 – O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras, Habitação, Meio 

Ambiente, Agricultura e Serviços Públicos, devendo ser observados: o perfeito estado e as 

especificações exigidas, podendo os mesmos ser rejeitados. Caso algum item seja rejeitado, a 

empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de retenção do pagamento da 

parcela ou medição. 

18.3 – As obras terão início a partir da expedição de Ordem de Serviço (O. S.), sob pena da 

revogação do mesmo. 

18.4 - A obra será executada no em imóvel pertencente ao Município de Canas, localizado no Bairro 

São Judas Tadeu, identificado no projeto que faz parte integral deste edital. 

18.5 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número 

deste processo e o da concorrência eletrônica. 

 

19 - RESCISÃO 

19.1 - A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo 

com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a 

legislação civil em vigor, além dos definidos no instrumento de contrato. 

 

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 - 02.09.01 – Secretária Municipal de Obras, Habitação, Meio Ambiente, Agricultura e 

Serviços Publicos, 16.482.0009.1043 – Construção de Unidades Habitacionais Populares (MCMV), 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – 05 – Transferência e Convênios Federais – Vinculados. 

 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A simples participação na presente licitação, caracterizada pela entrega da proposta para 

participar do certame, implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 

edital, e de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no reconhecimento de que este 

instrumento convocatório, e seus anexos, caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo 

os mesmos suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não 
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cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenização. É facultado, ao Agente de Contratação, 

auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em  qualquer fase da licitação, diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

21.2. A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas 

em atendimento às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de 

qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão 

do ajuste, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

21.3. Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e 

apresentação de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório. 

21.4. As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras 

comunicações, poderão ser disponibilizadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação 

que comprove o recebimento ou ainda, dar-se-ão por meio de publicações no sistema BBMNET e 

no Site Oficial do Município de Canas, ou ainda, diretamente para cada uma das empresas 

participantes do certame.  

21.5. Os casos omissos serão regulados pela legislação citada neste Edital, sendo apreciados e 

decididos pelo Agente de Contratação, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação da 

Autoridade Competente. 

21.6. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, se entender conveniente ou necessário, 

poderão utilizar-se de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente 

certame licitatório a qualquer momento, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará 

o respectivo processo.  

21.7. Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para 

este certame licitatório, prevalecerá o horário oficial de Brasília. 

21.8. A critério da Administração, o(s) objeto(s) da presente licitação poderá(ão) sofrer 

acréscimos ou supressões, de acordo com os artigos 124, 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

21.9. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 

Canas-SP. 

21.10. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 

Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

21.11.  Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Canas na data marcada, a sessão 

realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local. 

21.12.  O Município de Canas se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no 

total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
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21.13 QUAISQUER INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES 

RELATIVOS AO CERTAME SERÃO PRESTADOS PELO SETOR DE LICITAÇÕES,  

ATRAVÉS DO SISTEMA BBMNET OU PELO EMAIL licitacao@canas.sp.gov.br 

21.14 Integra este Edital: 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

b) ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

c) ANEXO III – PROJETO (DOCUMENTO ZIP A PARTE) 

d) ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

e) ANEXO V – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

f) ANEXO VI – CALCULO BDI 

g) ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA 

h) ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA  

i) ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

j) ANEXO X - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

k) ANEXO XI – DADOS PARA PAGAMENTO E ASSINATURA 

 

Canas, 25 de junho de 2026. 

 
 

 

 

 

 

Paulo Cesar da Silva Sousa 

Secretário de Obras, Habitação, Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Públicos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


